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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu.

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2025



	Extensivo ao Secretário Municipal de Educação Sr. Paulo Celso Ortega, que seja realizada capacitações aos profissionais envolvidos diretamente com os alunos com Dislexia , TDH e TEA.

	

JUSTIFICATIVA

	A dislexia é um transtorno do neurodesenvolvimento que afeta habilidades básicas de leitura e linguagem. É considerada um transtorno específico da aprendizagem. 
O TDAH (Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade), se caracteriza pela desatenção, impulsividade e hiperatividade.
Autismo é um transtorno do neurodesenvolvimento conhecido como TEA, Transtorno do Espectro do Autismo. Caracterizado pela dificuldade em determinadas áreas do cérebro, que tem um desenvolvimento diferente nessas áreas. Apresenta diversos sintomas, como na comunicação social e nos interesses restritos estereotipados e repetitivos.
Sabendo do importante papel que este profissional tem na vida destes alunos, apresento esta indicação com o intuito de melhorar a qualidade de vida, trazendo conforto e alívio dos sintomas ao paciente e sua família.  



	Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.

	


Kelly Duarte
Vereadora
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